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I do art. 30 da mesma Resolução, a fim de contratar operação de crédito
junto à Caixa. Econômica Federal.

Art. 20 - A operação, no valor equivalente a 3.824.260,79 Bibius
do Tesouro Nacional CITO), realiaar-se-á de acordo com as seguintes
condições:

a) valor: 3.824.260,79 Unus do Tesouro Nacional - BTN Cem com-
plementação à operação de crédito, junto à referida instituição, no va-
lor de 2.786.368,43 Bônus do Tesouro Nacional - 8TN, recentemente auto-
rizada pelo Departamento da Divida PUblica e de Operações Especiais des-
te Ranço Central, dentro da competência delegada pelo Senado Federal a
este órgão, para as operações enquadradas nos limites regulamentares);

prazoa - de carência: dezesseis Meses: e
- de amortização: duzentos e dezesseis meses;

o) encargos - juros: seio por cento ao aio;
- correção Monetária: de acordo cem o índice de a-

tualização dos saldos dos depósitos de poupança livre (Lei n o 7.738, de
9 de março de 1989):

- taxa de administração: dois por cento sobre o va-
lor de cada parcela a sar liberada pela Caixa Econômica Federal, durante
o período de exeeução das obras;

- contribuiçãO para o PRODEC: meio por cento do va-
lor do financiamento,- sendo os recursos recolhidos em uma única parcela,
no Primeiro desembolso;

d) garantia: vinculação das, parcelas do Imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias e Serviços (ICMS); e

e) destinação dos recursos: financiamento de obras relativas à
canalização dos cOrregos Barrinha e Sapo e à pavimentação da Avenida
Sanitária (vias marginais dos aludido. córregos).

Art. 32 - A autorização de que trata esta Resolução deverá ser
exercida no prazo de doze mesea a contar da data de sua publicação.

Art. 40 - Esta Resolução entrá em vigor na data de sua publida-

SENADO FEDERAL, EM 28 DE AGOSTO DE 1990
SENADOR ALEXANDRE COSTA

22 Vice-Presidente, co exercício
da Presidência

Atos do Poder Executivo

Docroto n, 99.479 . do 29 do agosto	 de 0090

Dispõe sobre a execução' do Trigé-
simo Primeiro Protocolo Adicional
ao Acoido de Alcance Parcial de
Renegociação das Concessões Ou-
torgadas no Período 1962/80, en-
tre O Brasil e a Argentina (Acor-
do n . 1).

O Presidente da ,República, usan
do da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição,..

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em,12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do becretó Legislativo 66, de lE de novembro, de 1981, prevê; no seu
art. 7 0 , a modalidade de Acordo de Aicance Parcial, e

Considerando quê os Plenipotenciários do Brasil e da
_Argentina, com bane no Tratado de MonteVidéU-80, assinaram, a 12 de

Março de 1990, em MontevidéU, o TrigéSiM0 Primeiro Protocolo Adicional
- ao Acordo de Alcance Parcial de Renegociação das Concessões Outorgadas

no Período 1962/80, entre o Brasil e a Argentina (Bcordo n a 1),

DECRETA:

Art. 1 . O Trigésimo 'Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociaçãó das Concessões Outorgadas no Período
1962/80, entre o Brasil e B Argentina (Acordo n . 1), apenso por cópia

-ao presente 'Decreto, erá eXecutado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém, incásico qUanto à sua vigência.

Art. 2 . Eete-Docreto-entra em VigOr na data de SUa publicação.

BaSilia, em 29 de	 agosto	 de 1990;

169 . da IndepOndéneia e 102 . da República.

FERNANDOCOLLOR
Franciscáltezák.

ACERBO DE ALCANCE P5501AL DE g tmEndCxoçao DOE

TO ENTRE A ARGENT/NA E O BRAS/L (/13I,101 ,3 N.B1)

Trigésimo Primoiro Protocolo Adicional

Os Plenipotoriciério. do RepúblicO Argentina o da. RupdblicO
Federativa do Breoil, acreditadospor seus respectivos governos
meg:nids poder.. outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretario-Geral da Asoociaçao, convém eM modi-

ficar o Acordo do .Renegociação das conceoãono outorgadan no
parindo 1962/1980 . (Acordo-de alconce parcial n o 1), subscrito
entre ambos os poisou, nos oeguintes termo, e ciondiçoes:

...t_tp,o_A:•12...- Ampliar as preferirei,. -outorgadas pela Repúbli-
co Argentina e pelo Repúblico Fadorative do Brasil paro o impor-
t.:0.c doo prCdutoz • ncrociadeo no presente 15v: do cm elmco c cm
dez pontos adicionais percentuais, respectivamente.

A ompliaçoo a que foz referancto oparégrafo anterior com-
preende, outroseim, os produtos incluídos no presente Acordo da
confoemidode com o disposto no artigo 6 do Vigésimo Segundo
Protocolo Adicional'.

u.- Excluir da omp/iaçéo e que foz referêncio o
artigo anterior, co produtos negociados por esses poises que
eotiverem em alguma das seguintes condiçoes:

a) Os produtós do moamo tempo incluídos no. Universo de Bens de
Capitel do Acordo de Complementação -Económica, M o b com umn
preferáncia pereentuol registrada no presente Acordo, suporto/
a 60 por cento dos gravemos em viger pena sua importoção de
terceiros poises;

A) Os produtos do mesmo tempo Incluídos no Univers° de Oono
Alimentício. Industrializado. do Acordo do Comploo,roi"an
Económica n . 12 com uma preferèneia percentuol, registrada no
presente Acordo, ouperior o 60 por cento dos gravames em vigor
para sua impoeraçáo de tereeiros países.

c) Os produtos incluidosao presente Acordo, compreendidos nas
posiçbes 29.17 o 29.36, inclusivo, do Nomenclature Aduaneira
da Associac6o, oeja qual for o nivel da ,s preforêncio. pactua-
do.;

d) Os produtoo incluído. Ao pr...nto Aoordo, negociadou pela-
República Argentina e pala Repúblico FaáoratiVO do Brasil,
reopectivomente, con.ignedo, no prooente Peot000lo, seja qual .
foe o nível das profaráncie. pactuado..

6LL1.1m1 al.- Consolidar em um único texto, qua fará parte do
Acordo, as. preferandian outorgadas peia República Argentina e
pele República Foderativa do Breei', reopectivemenie,' para a
importação doo produto. negociado. no. tormo.,..coodiçosie cone-
tOnto. no Visé g imo B.gundo Prot000ià Adieionel che'30- 8. ' dezembro
de 1968, enquanto consolida a. prefere:Miaa registradas até eg-
too, modificado e/ou adicionado por Protocoloi da 16. de, outubro
do 1969 (Vigésimo Oitavo), 29 de novembro de * 1989 (Vigésimo
Nono), 21 de dezombro d. 1969 (Trigéolmo) f e 'pralo prop or:rito. .

A Secretario-Geral preparará ma con.olidaçoo no prezo de
trinta dias o o . oubmoterd.ao . -paio.. oignatárioe doara oda apro-,
1/0050 e 1Oct:ré:Crença° ao Acordo. ' 	 •

ârt¡Le 4 5 .- O preeente Protocolo vigoror.5" a,partiado dota
de suo oubscriçào.

ANEXO

PRODUTOS EXCLUiDOS DO APROFUNDAMENTO A QUE REFERE
O, ARTIGO lt, LETRA rã_ DO PRESENTE PROTOCOLO 

A. Negociados pela Repúblico Argentina.

B. Negociados pela Nepública Federativa do Brooil.

A. NEGOCIADO. PELA REPUBLICA AECENT/NA

PRODUTO

Carnes de ovea dooéstiCas
Tomates
Erva-with concheada
Cogutqloe
Os demais inseticidas
Os domais herbicidas
Outras proparavies a base do isociahatos
Poliuretanoo,
Poliestirono
PUC compound
Resinas de hidroearbonetos
Filme de PAI
Serapilheira
Azulejoo cerâmicas
ChOpas de Cobie de ruas 6'10 mó e menos de 16 lao
Chapas de cobre de 16,.. aumais

Refrigeradores elétricos
Congela8ores - conservadores elétricos
Hoto-niveladoras de mais de 100 NP
éás oecEnicas o escavadpiras, auto-propulsadas
.Pulvémicturadhe de terra maneável
Aparelhos para contar bilhete.

•'"'"4"0..n..nn•nnn•

02.02.0.01
07.01.0:03
09.03.0.01
20.02.1.05
38.11.2.99
38.1/.4.99
38.19.0.99
39.01.1.06
39.02.2.02
39.02.2.04
39.02.2.99
39.02.4.05
57./0.0.01
69.08.0.99
74.04.1.02
74.04.1.03
84.15.1.01
84.15.1.11
84.23.2.04
84.23.2.06
84.23.2.99
64.5f.0.99
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B. NEGOCIADOS PELA REpuBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 	 Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, em 29 de	 agosto	 de 1990:
907.001	 PRODUTO	 169 . da Independência e 102 . da República.

25.07.0.01	 Bentonite
28.32.2.01	 Perclorato de amórdo
28.37.1.02	 Sulftto neutro de sódio
29.02.1.99	 Os demais
29.02.3.99	 Paraclorotolueno
29.05.2.01	 Fenilcarbino/ (810901 bensilico)
29.07.3.01	 Parardtrofenol
29.14.2.05	 doidos cloroacóticos
29.14.6.08	 Outros ésteres ' do ácido metocalico
29.16.3.01	 Acido salicL/Ico
32.05.1.01	 Pigmentos orgânicos
32.05.1.99	 Os demais
32.07.9.01	 Pigmentos a base de Agido do titSmio
34.02.0.01	 Produtos orgSnicos tenso-ativos
38.15.0.01	 Composiçãos chamadas ace/erodores de vulcanização
39.01.1.07	 Resinas epéxido liquidas ou pastosas
39.01.2.07	 Reolnas epóxido sólidas
39.01.2.08	 S/l/cones
39.01.4.04	 Resinas poliésteres
39.02.2.07	 Poliacrilicos, pollmetacrilicos e copolimeros acrilonetacrilicas
44.18.0.01	 Painéis de madeira aglomerada
62.03.0.03	 Sacos de polipropileno
73.29.0.01	 Corréias de trens:dos:o
84.41.1.01	 Máquinas de costura de uso doméstico	 -
8402./	 Rolamentos de qualquer eepécie
98103.9.02	 Marcadores

A Gecreteria-Gerei do Aosocioçóo neré depositária d g probo-
te .Protoeolo, do -qual envierrénópied devidamente autenticados eos
Governoe signatários.

EM Já DO QUE, OG respectivos Plenipotonciários subocrovam o
presente Protocolo na cidede doMentovidáu, aos do g e dias od mós
de 'moreia de mil novecentos e novente, em um original noa idiomas
porta:Tuas • •eponhol, irando rombos os texto., igualmente válido,

Pelo Governo da Repúblice Argentino:

Mario Eetflpa/f. fiondenza

Pelo Governo de República Fraderetiva do ,BrasiA:

RubAlPlAntCrtio Barbo.:

Montevideo, 1200 mamo def990.

'Decreto n/ 99,480.0, 29 do agost.	 do 10 90

Dispõe sobre a execução do Ter-
ceiro Protocolo Adicional ao
Acordo Comercial n . 9, no Se-
tor dá Indústria de Geração,
Transmissão e Distribuição de
Eletricidade, entre o Brasil e
o México.

C) Presidente da República, usos
do da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição,

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

ACORDO COMERCIAL No. 9

Setor do indústria de geração, tranomissão
e distribuição de eletricidade

Terceiro Protocolo Adiciona/

co Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e dos Estado, Unidos
Mexicanos, acreditados por seus respectivos Governos segundo poderes outorgados
em boa e devida forma, depositados oportunamente.. Secre00r1a-Ceral da Associa-
ção,. convêm em modificar a descrição do oroduto negociado ' entre ambos os poises
no Acordo Comercial ao. 9, denominado .Partes enomponantes pura disjuntores ein
qualquer moio de extinção, com capacidade de alta, média e baixa tensão, de áais
de 34,5 kV. , classificado no item 85.19.8.01 da 1101001, que ficará registrado da
seguinte forma:

"Partes e componentes para diajuntores eoqualquer meio de extinção, com'sjj
pacidade de alta, médio e baixa tensão."

A Secretaria-Geral da Associação será depósitária do preseate Protocolo, do
qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FE DO QUE, osres pectivosPlerdpotenCiárlos oubscrevem O presente Protocik
lo na cidade de Montevidéu, aos .luaterze dias dO més de demeObro de mil :mãe
centos e oitenta e novo, em um original nos 1010mas portsguER e espanhol, sucio
oMbos ou textos 1gbalmefite válidOs.

Polo Governb da República Federativa do Brasil:

Roberto-Gaspary.Torrea

Pelo Governo.do	 todos Unidos Mexicanos:
Rpoerto de/Rose:amueis-Dias

Montevideo, 20 de diciembre de 1969

000,0109' 99.481.do 29 do agosto 	 de1990
Dispõe sobre a execução do Décirto

• Primeiro Protocolo Adicional ao
Acordo: de Alcance Parcial de Rene
negociação das Preferências Outor
gados no Período 1962/1980, entre
o Breail e a Venezuela, (Acordo n.
13).

O Presidente da República, usaq	 n
ue lhe' confere o art. 84', 'inciso IV, dado da

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu
art. 7', a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e cM
Venezuela, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 06 de
abril de 1990, em Montevidéu, o Décimo Primeiro Protoéolo Adicional ao
Acordo de Alcance Parcial de Renegociação'das Preferências Outorgadas
no partido 1962/1980, entre o Brasil e a Venezuela (Adordo ' n . 13),

DECRETA:
Art. 1 . ó Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de

Alcance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas nó Período
1962/1980, entre o Brasil ,a,,a Venezuela (Abordo n . 13), apenso pór
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto em vigor na data de•surt.pub/iéação.

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a,
AssociaçãO Latino,Americana de Integração UtLapI), firmado pelo Brasil	 Brasilia, em 29 de	 agosto	 de 1990:
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo'Congrosso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo ri . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu 169 . da Independência e 102 . da República.	 .

'art. 7 . , a moda/idade de Acordo de Alcance Parcial, e FERNANDOCOLLOR
Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, 	 FranciscoReák

com base no Trotado' de Montevidéu-80, assinareM, a 14 de dezembro de	 .
l989, em Sontevidéli, à Terceiro Prótoodio Adicional ao Acorde	 Acanbo DE ALCANCE PARCIAL DE 9ENESOC/A080 DAG 'DEVE
Comercial n. 9, no Setor da Inchletria de deração, Transmissão e	 RéNCTAS OUTORGADAS n1 0108000 1062/1000, SOOSCRITU
Distribuição de Eletricidade, entre o Brasil e o México, 	 ENTRE e DRASIL E A VENEZUELA (013 N. 13)

DECRETA:

Art. l o o Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo Comercial no
9, no Setor da IndúStria dei cera0o, Transmicção é Distribuição de.
.Eletricidade, entre O' 'Brasil e o México, apenso por cópia -ao presente
Decreto, ierá executado e coMpridO tão inteiramente como nele MI

contém, inclusive quente à Sua vigência.

Décimo Primeiro Protocolo Adicionei

Ou Plenipotenciários da Repúblico Foaorotivo do Drocil o do
Repúblico do . Vonomuolo, acreditado° por soco respectivas Governos
segundo podares depositados no Socretarie-Geral do Associação,
outorgados em boa e devida formo, convém em modificar o Acordo do
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